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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6788, DE 2017 

 

Suprime o inciso III do Art. 48, modifica o Art. 

46, e o Art. 67 do Substitutivo do Projeto de Lei 

Nº 6788, de 2017. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº_________DE 2017 

 

(Dep.                                                        ) 

 

Suprima-se do inciso III do Art. 48. Modifique-se o Art. 46, e o Art. 67 do Substitutivo 

do Projeto de Lei Nº 6788, de 2017, conforme redação a seguir: 

 

Modifique-se o Art. 46 para a redação abaixo: 

“Art. 46. Fica estruturada a Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e 

Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no Quadro de Pessoal 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constituída pelos seguintes cargos: 

I - Cargo de Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil, de nível superior; e 

II - Cargo de Técnico da Receita Federal do Brasil, de nível intermediário;” 

 

Modifique-se o Art. 67 para a redação abaixo: 

Art. 67. Ficam enquadrados: 

I - no cargo de Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil, os cargos 

efetivos de Analista do Seguro Social redistribuídos para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na forma do art. 12 da Lei nº 11.457, de 16 de março 

de 2007, cujos ocupantes se encontrem em efetivo exercício na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na data de publicação desta Lei e que não tenham 

optado com fundamento no § 4º do referido artigo por sua permanência no 

órgão de origem; e 

II - no cargo de Técnico da Receita Federal do Brasil, os cargos efetivos de 

Técnico do Seguro Social redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil na forma do art. 12 da Lei nº 11.457, de 2007, cujos ocupantes se 

encontrem em efetivo exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil e que 



não tenham optado com fundamento no § 4º do referido artigo por sua 

permanência no órgão de origem. 

§ 1º Os titulares de cargos de provimento efetivo de Analista do Seguro Social e 

de Técnico do Seguro Social de que tratam os incisos I e II do caput ficam 

enquadrados na forma do Anexo XIII. 

§ 2º O enquadramento a que se refere o caput será automático, exceto quando 

houver manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 

sessenta dias, a contar da data de publicação desta Lei, na forma do Termo de 

Opção constante do Anexo XIV. 

§ 3º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2º permanecerão nos 

Planos em que se encontravam na data de publicação desta Lei, não fazendo jus 

aos vencimentos e as vantagens da Carreira de Suporte às Atividades 

Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 2º no caso de servidores 

afastados nos termos dos art. 81 e art. 102 da Lei nº 8.112, de 1990, estender-

se-á em trinta dias contados a partir do término do afastamento do cargo. 

§ 5º O enquadramento de que trata o caput não representa, para qualquer efeito 

legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação ao 

cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus titulares. 

§ 6º É vedada a mudança de nível de escolaridade do cargo ocupado pelo 

servidor em decorrência do enquadramento de que trata o caput. 

§ 7º Os cargos de Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil e de Técnico 

da Receita Federal do Brasil, de Analista do Seguro Social e Técnico do Seguro 

Social redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma 

do art. 12 da Lei nº 11.457, de 2007, cujos ocupantes não tenham optado por 

sua permanência no órgão de origem, vagos e que vierem a vagar ficam 

automaticamente extintos. 

§ 8º Aplica-se o disposto no caput aos aposentados e instituidores de pensão que 

se encontravam em efetivo exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil 

na data da inativação e que não tenham optado com fundamento no § 4º do art. 

12 da Lei nº 11.457, de 2007, por sua permanência no órgão de origem. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O estudo do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), à luz dos dispositivos 

constitucionais e legais que tratam das autoridades e dos servidores da administração 

tributária, não deixa margens à dúvida, ao se cotejar atribuições e competências, que, no 

âmbito federal, o Direito Brasileiro consagra o cargo de Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil como a Autoridade Tributária, referida expressamente como 

autoridade administrativa no dispositivo a seguir transcrito: 



 

“Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 

crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 

montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível.”  

 

Note-se que a lei que, há quase 15 (quinze) anos, estabelece as atribuições de 

cada cargo aqui mencionado (a Lei 10593/2002), não deixa margem a dúvidas de que o 

Auditor-Fiscal é a autoridade tributária federal, é a autoridade do órgão denominado 

Receita Federal do Brasil; e que o Analista Tributário é o cargo de apoio administrativo; 

é o cargo auxiliar. Observe-se a norma do art. 6º. da Lei 10.593, de 2002: 

 

Art. 6º  São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil: 

(...) 

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de 

contribuições; 

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo 

administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou 

compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios 

fiscais; 

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos 

definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle 

aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, 

equipamentos e assemelhados; 

        d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, 

órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as 

restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o 

disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; 

        e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação 

da legislação tributária; 

        f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; 

      (...) 

       § 2o  Incumbe ao Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, 

resguardadas as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 

1o deste artigo:  

        I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias 

ao exercício das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita 

Federal do Brasil; 



        II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado 

o disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo;         

        III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades 

inerentes às competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

 

Imperioso que se esclareça o que significa uma autoridade pública. E, em 

seguida, o que é a autoridade tributária. 

Autoridade pública é, na exata dicção do art. 1
o
. § 2

o
, III, da Lei 9784/99, o 

seguinte: “autoridade é o servidor ou agente público com poder de decisão”. 

Portanto, não são todos os servidores públicos que podem ser qualificados como 

autoridades públicas, mas tão-somente aqueles que possuem poder de decidir no âmbito 

de seus respectivos órgãos.  

Por essa razão que, no Poder Judiciário, apenas o juiz é a autoridade; apenas o 

Procurador ou Promotor de Justiça e o Delegado de Polícia são as autoridades em seus 

respectivos órgãos. Os demais servidores públicos de tais órgãos, embora possuam cada 

qual a sua importância ímpar, por fornecerem o apoio técnico ou operacional necessário 

às atividades, não se confundem com as autoridades dos órgãos em que atuam, seja 

porque não são dotados de poder de decisão, seja porque suas atribuições são 

tipicamente técnicas e de apoio. 

E estas distinções são e devem ser bem definidas. 

Esclarecido o que se deve entender por autoridade pública, relevante que se 

compreenda o que é autoridade tributária. 

Na esfera federal, o Auditor-Fiscal é a única autoridade tributária. E isso está 

claro nas leis vigentes. Da leitura do art. 142 do CTN (Código Tributário Nacional) e 

do art. 6
o
., inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei 10.593/2002, observa-se que o Auditor-

Fiscal da RFB é a única autoridade tributária na esfera federal, pois apenas a ele cabe 

constituir o crédito tributário pelo lançamento (art. 142 do CTN), bem como decidir 

(isto é, julgar) processos fiscais (art. 6
o
., I, “b”, da Lei 10593/2002).  

Por derradeiro, observe-se a letra clara das leis que estabelecem ser o Auditor-

Fiscal a autoridade da RFB: 

 

Art. 142 (CTN): Art. 142. Compete privativamente à autoridade 

administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim 

entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do 

fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 

calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 

caso, propor a aplicação da penalidade cabível. (grifos acrescidos) 

 

Indispensável observar-se, agora, a letra do art. 6o., inciso I, alíneas a e b da Lei 

10593/2002, supracitado: 



Art. 6
º
 São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil 

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

em caráter privativo:  

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de 

contribuições 

(...) 

 Ora, apenas da leitura desses dois dispositivos, em pleno vigor desde 1966 (caso 

do CTN) e de 2002 (caso da Lei 10593), nota-se de modo claro que o Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil é a autoridade da RFB. 

Há ainda, apenas a corroborar o que se disse acima, vasta legislação federal 

que estabelece que o Auditor-Fiscal da RFB é a Autoridade Fiscal e Aduaneira do 

Brasil: arts. 142, 149, 194 a 197 e 200 do CTN; arts. 35 e 36 da Lei 9.430/96; art. 64 da 

Lei 9.532/97; art. 24, §§ 1o. e 2.º, da Lei 12.815/2013. 

Analisando-se qualquer um destes últimos dispositivos legais acima, após uma 

breve leitura do art. 142 do CTN e do art. 6º. da Lei 10593/2002, acima transcritos, é 

fácil observar que todas as normas legais mencionadas no parágrafo anterior se referem 

exclusivamente ao Auditor-Fiscal como a autoridade tributária, fiscal e aduaneira do 

Poder Executivo Federal. 

Mas também é imperioso que conste da lei, ainda, que o cargo de Auditor-

Fiscal é essencial e exclusivo de Estado. Mas não todos os servidores da 

Administração Tributária, como inadvertida e incorretamente constou do relatório em 

pauta. Veja-se. 

Os cargos essenciais ao Estado são aqueles indispensáveis à sua manutenção, 

vale dizer, sem os quais o Estado não existiria. Aqui ocorre a distinção entre os cargos 

que exercem atividades essenciais, ou seja, aquelas sem as quais o órgão ou a própria 

atividade de Estado não existiria, e os que exercem atividades administrativas ou de 

apoio.  

Colhendo-se, apenas para clarear, o exemplo da Polícia Federal, os Delegados 

exercem atividade essencial, são um cargo essencial, pois sem eles a Polícia não 

existira. Já os Peritos, Agentes e Escrivães, embora desempenhem por vezes atividade-

fim, e de fundamental importância para pleno funcionamento do órgão, não são 

qualificados na lei como essenciais.  Isso porque o poder de decisão, dentro dos órgãos 

policiais, pertencem aos Delegados de Polícia que, em última análise, podem por certo, 

em tese, avocar para si as atribuições dos agentes e escrivães, o que demonstra que 

essencial e exclusivo de Estado seriam, no âmbito das polícias, as atividades 

desenvolvidas pelos Delegados, apenas. 

Por extensão, pode-se então concluir que o conceito jurídico de “essencial ao 

Estado” está relacionado com o poder de decisão e o conceito de autoridade de Estado.  

Em apertada síntese, no caso da Administração Tributária Federal, ou seja, da 

Receita Federal do Brasil, é cediço que os Auditores-Fiscais são as autoridades do 

órgão, são os que exercem as atribuições privativas de lançamento (referidas no art. 



142 do CTN), de decisão em processos fiscais, e de desembaraço aduaneiro (que é a 

decisão pela liberação, ou não, de mercadorias sujeitas ao controle aduaneiro). Os 

Analistas Tributários exercem atividades de apoio, preparatórias e acessórias às 

atribuições privativas dos Auditores-Fiscais (art. 6
o
. da Lei 10593/2002). Não são os 

Analistas, portanto, cargo essencial e exclusivo de Estado.  

É o que se observa da simetria da legislação que rege os cargos da 

Administração Tributária Federal (a Receita Federal do Brasil) com a legislação que 

rege os cargos da Polícia Federal (exemplo acima), i.e., a definição legal constante do 

art. 2
o
.-A da Lei no 9.266, de 15 de março de 1996, incluído pela Lei 13.047, de 2014. 

Por todo o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para o acatamento da presente emenda. 

 

   Sala das Reuniões, 


